
Estado de São Paulo

POSTARIA N6 826/81

DEíTIS RIMMORE, Secretário Municipal 
de louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 12:- Conceder 30(Trinta) dias 

de férias referente ao periodo de 14 de Abril de 1.980 à 13 de / 

de Abril de 1,981, a seguinte servidora no periodo abaixo:

lUGIMAR GHIQUETTO

DE 04 DE JARBIRO/82 1 02 DE FEVEREIRO118 2

Artigo 22:- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA TTÜUICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 29 DE DEZEMBRO DE 1.981

Secretario Êfunicipal


